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DECRETO Nº 1018, DE 05 DE OUTUBRO DE 2001.

CONSTITUI O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE LUCAS
DO RIO VERDE.

OTAVIANO OLAVO PIVETTA, Prefeito Municipal de Lucas do Rio Verde, no uso de suas atribuições Legais e que lhe são conferidas

pelo art. 59, IV da Lei Orgânica Municipal, e nos termos do art. 10 da Lei 800 2001, DECRETA:

 Fica constituído o Conselho de Desenvolvimento Econômico de Lucas do Rio Verde - CODEL , composto pelos seguintes

membros:

Eledir Pedro Techio

Joci Picini

Osvaldo Martinello

Antonio Cavallaro

Antonio Isaac Fraga Lira

José Luiz Picolo

Jaime Eduardo Borges Floriano

Egídio Fabrizio

Marinês Botega

Joares José Rolin dos Santos

Helmute Augusto Lawisch

Maria Dalva de Oliveira Fernandes

Noeli Alberti

 O Conselho terá como atribuição dar sugestões no setor econômico e ser um órgão de consulta pela administração

municipal.

 O Conselho terá um regimento interno elaborado e aprovado por seus membros, definindo suas atribuições específicas e o

seu funcionamento.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 05 de Outubro de 2001.

OTAVIANO OLAVO PIVETTA

Prefeito Municipal

José Luiz Picolo

Gerente Cidade

Registre-se, Afixe-se e Publique-se
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